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EDITAL 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL TOMADAS 

NA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 28 DE JULHO DE 2021 

 

António José Rega Matos Recto, Presidente da Câmara Municipal de Redondo, em 

cumprimento ao preceituado no nº 1, do artigo 56, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

publicita as deliberações da Câmara Municipal de Redondo, tomadas na sua reunião 

extraordinária de 28 de julho de 2021, ora transcritas: 

 

Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

Processos de Urbanismo 

Presente o processo nº 2/13, em que através do requerimento nº 299/21, é solicitado a 

receção provisória das obras de urbanização, do loteamento sito nas Courelas da Boavista 

em Redondo.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer 

técnico, deferir o pedido, como proposto. 

 

Presente documento com o registo nº 10008, de 23/07/2021, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado 

pelo Senhor Presidente da Câmara em 26/07/2021, o qual não exercer o direito de 

preferência. 

 

Presente documento com o registo nº 9811, de 20/07/2021, anúncio nº 83587/2021, 

solicitando informação sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de 

preferência relativamente ao prédio descrito no referido anúncio. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de 

preferência. 

 

Presente documento com o registo nº 9812, de 20/07/2021, anúncio nº 83593/2021, 

solicitando informação sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de 

preferência relativamente ao prédio descrito no referido anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de 

preferência. 

 

Presente o processo nº 6/21, em que através do requerimento nº 323/21, é solicitado o 

parecer, quanto à constituição de compropriedade do prédio rústico, sito em Courela do 

Hospital, Freguesia e Concelho de Redondo, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Redondo sob o n.º 1858 (prédio misto) e matriz rústica sob o artigo n.º 16 da Secção 31. 

 A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer 

técnico, deferir o pedido, como proposto. 

 

Expediente 

Propôs o Senhor Presidente da Câmara que no mês de agosto se realize apenas uma 

reunião, no dia 11/08/2020, sendo a mesma pública. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta do 

Senhor Presidente. 

 

Proposta de Alteração Tabela de Tarifas 

 
Presente um email, do autor do livro “Cerâmica de Redondo”, propondo o valor a atribuir 

ao mesmo. 

Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta 

estabelecer o valor de venda ao público em 25,00€ (vinte e cinco euros). 

 

Subsídios 

Considerando, as grandes linhas de política de atribuição às coletividades e agentes 

culturais do concelho, propõe-se nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do 

artigo 33.º, do regime jurídico das competências e funcionamento dos órgãos dos 
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Municípios e das Freguesias, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ao 

Executivo Municipal, a aprovação da concessão dos seguintes apoios financeiros às 

seguintes coletividades e agentes culturais. 

 

O Senhor Presidente da Câmara, propõe a aprovação, da atribuição pela Câmara Municipal, 

dos respetivos cadernos de apoio e livros de fichas, até ao 12º ano de escolaridade, a todos 

os alunos residentes no Concelho de Redondo, que não sejam abrangidos pela oferta ou 

respetivo subsídio de aquisição (beneficiários de escalão de abono de família) pelo 

Governo Central, e que estejam matriculados no Agrupamento de Escolas de Redondo, ou, 

no caso dos alunos do ensino secundário (10º, 11º e 12º anos), que estejam matriculados 

noutro agrupamento de escolas, por não haver no concelho, a oferta curricular pretendida. 

Situações pontuais que não se enquadrem na presente proposta deverão ser analisadas e 

decididas em conjunto, pela câmara municipal. 

Mais propõe a atribuição do valor destinado a material escolar aos alunos residentes no 

Concelho de Redondo e matriculados no 1º ciclo, no Agrupamento de Escolas de Redondo: 

         Alunos com abono de família 1º escalão – 30€ 

         Alunos com abono de família 2º escalão – 20€ 

         Alunos com abono de família 3º escalão – 15€ 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta 

apresentada. 

 

Presente uma informação do Senhor Vereador José Portel, no âmbito do apoio prestado 

pela Câmara Municipal de Redondo às instituições desportivas/culturais do concelho, 

propõe que seja atribuído à Sociedade Recreativa 1º de Dezembro, um subsídio financeiro 

no valor de 2.500,00€, (dois mil e quinhentos euros), como comparticipação nas despesas 

daquela associação com a pintura do edifício da sua sede social. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder um subsídio no 

valor 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros). 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade, Registo n.º 9000/2021, em 06/07/2021, 

requerendo apoio nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  



 
 
 

 

Praça da República Telf.: 00351 266 989 210 Contrib. N.º  501834117 geral@cm-redondo.pt 
7170-011 Redondo Fax  : 00351 266 909 039 Portugal  

 

Pá
gi

na
4 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta tendo por base a informação 

do Gabinete de Ação Social e proposta do Senhor Vereador José Portel, indeferir o 

processo com base na alínea a) do ponto 1 do artigo 3.º e do ponto 1 do artigo 7.º do 

Normativo Municipal de Apoio à Natalidade. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o nº 9021/21, em 07/07/2021, 

requerendo apoio nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.125,00€ (mil cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no 

artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante 

apresentação de comprovativo de despesas. 

 

Presente o pedido de apoio, por parte da Associação de Moradores das Falcoeiras, para 

obras de melhoramento da Associação. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta e com base na informação do 

Senhor Vereador José Portel, conceder um subsídio financeiro no valor de 350,00€ 

(trezentos e cinquenta euros), para obras de melhoramento da Associação. 

 

Presente o pedido de apoio, registado sob o n.º 9272/21, em 08/07/2021, em que é 

solicitado o apoio em mão-de-obra para arranjo do telhado da habitação, 2 funcionários 

durante 15 dias. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta e com base na informação na 

informação técnica, indeferir o pedido. 

 

Redondo, aos 30 dias do mês de julho de 2021 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

António José Rega Matos Recto 
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